33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 27.08.2019

VETO TOTAL 27/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 118

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem o parecer. Solicito ao Deputado Jair Montes para conceder o parecer do Veto, pela CCJ - Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.
O Deputado Jhony Paixão, se pudesse, se quiser explicar o projeto, defender, Deputado Jhony Paixão.
Eu só vou pedir licença aos nobres colegas deputados que eu tenho uma consulta médica agora às 17:00 horas, e aí... O Deputado Jean vai conduzir aqui a Mesa até nós retornarmos.

(Às 16 horas e 43 minutos o senhor Laerte Gomes passa a presidência ao senhor Jean Oliveira)

O SR. ADELINO FOLLADOR – É aquele de 5% das vagas de trabalho de empresas prestadoras de serviços.

O SR. JHONY PAIXÃO – Destinado às mulheres que sofreram algum tipo de violência, correto?
O SR. JAIR MONTES – Este aqui é o “Veto Total 27/19 ao Projeto de Lei nº 056/19, de autoria do Deputado Jhony Paixão, que “Assegura a reserva de até 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho nas empresas prestadoras de serviços ao Poder Público do Estado de Rondônia””.
O senhor tem alguma explicação, Deputado, antes de eu dar aqui o meu parecer?

O SR. JHONY PAIXÃO – Presidente, na grande verdade este projeto, para a analogia de alguns outros Estados, a qual já aplica algo assim desta natureza, e essa vaga aí é destinada a somente às mulheres que sofreram algum tipo de violência e estão sob proteção. Não há prejuízo algum. São pessoas que estão na zona de risco. Então eu acredito que a PGE do Governo do Estado, neste momento, está agindo equivocadamente, bem como em alguns momentos aí, se os senhores perceberem, nós estamos fazendo projetos autorizativos ao Governo do Estado. Eu nunca vi isso, projeto autorizativo! Um deles, inclusive, os senhores devem bem saber que é sobre o de Libras nos cursos da Polícia Militar, Bombeiro Militar, Agente Penitenciário, Polícia Civil, onde já existe até esse profissional no quadro. Está lá, somente autorizativo. Então, eu acredito que até, por conseguinte, é um erro, neste momento, haja vista que...

O SR. ADELINO FOLLADOR – É autorizativo esse? 

O SR. JAIR MONTES – Não. Aqui, ele assegura. Então não é autorizativo.
O SR. JHONY PAIXÃO – Não. Eu estou dizendo que, por analogia, os outros, até autorizativos estão sendo vetados. Até os autorizativos estão sendo vetados. E, assim, tem uma frase lá no colégio militar que diz assim, Deputado Jean, que “a palavra convence, o exemplo arrasta”. O Governo do Estado vem falando em políticas públicas, em situações de alta vulnerabilidade, campanhas contra, inclusive a Campanha de Proteção à Mulher e, neste momento, este projeto vem proteger justamente a mulher que sofre violência doméstica e, neste momento, ele tem a oportunidade de reparar esse dano e não o faz. Este projeto já acontece em outros Estados e, por analogia, eu acredito ser um erro do Executivo vetar um projeto desta magnitude. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente)– Deputado Jhony Paixão, só para colaborar com Vossa Excelência. É uma motivação política do Governador, ou respeitando a constitucionalidade ou legalidade vetar o projeto. E aí cabe a Vossa Excelência, junto aos pares aqui, manter ou derrubar esse Veto e fazer uma gestão junto ao Governo do Estado, para que esse Projeto de Lei possa ser adotado pelo Governo do Estado e, com certeza absoluta, o senhor vai ter êxito na sua demanda política.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Deputado Jair Montes, conclua o seu relatório.

O SR. JAIR MONTES – Presidente, por mais que eu veja boa vontade do nobre Deputado...

O SR. JHONY PAIXÃO – Desculpa, Presidente, mas antes de ele dar o parecer, só 30 segundos finais.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Só um minutinho. Nós vamos ter o parecer do relator, em seguida nós vamos ter uma discussão do parecer, a discussão do Projeto e depois a votação. Então, depois do parecer dele nós podemos discutir o projeto e aí Vossa Excelência pode fazer a defesa dele para os deputados. 

O SR. JAIR MONTES – Obrigado, Presidente Jean. Por mais que eu veja boa vontade do Deputado Jhony Paixão, e é justo porque pregamos muito a questão da mulher, mas é que ele coloca aqui que assegura, não está autorizando. Então, já está... É um Projeto de Lei que tem que ser cumprido, que 5% do trabalho das vagas de trabalhos nas empresas prestadoras de serviço ao Poder Público do Estado de Rondônia, que contrate essas pessoas. Então, eu vou dar o parecer pelo Veto Total, me perdoe Deputado, mas pelo Veto Total deste Projeto. 

O SR. JHONY PAIXÃO – Pela ordem, senhor Presidente.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Só um minutinho. Em discussão o parecer do eminente Deputado Jair Montes favorável ao Veto. Não há deputados para discutir o parecer. Em discussão o Projeto.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Para discutir o Projeto, senhor Presidente.

O SR. JHONY PAIXÃO – Presidente. Só um minutinho.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Os deputados favoráveis mantenham-se como se encontram para aprovar o parecer. Aprovado o parecer.

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Senhor Presidente, só uma Questão de Ordem. Neste caso, eu registro o meu voto contra o parecer. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Então que fique registrado o voto de Vossa Excelência. Voto do Deputado Lazinho. 

O SR. JHONY PAIXÃO – Eu também registro contra, Presidente. Quanto ao parecer, eu gostaria de ter explicado antes, porque ali não diz que vai ter gasto.
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